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' DIÁRIO OFICIAI, (Secçiio I)	 Fevereiro de 1930

DECRETO N. 3.687 — DE 2 DE FEVEREIRO DE 1939

Aprova a tabela especial de represent ; o variarei de que trata •

Decreto-Lei n. 791, de 14 de outubro de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon-
fere o art. 74 da Constituição, e tendo ein vista o disposto no § 20,
do art. 26, do Decreto-Lei 11. 791, de 11 de outubro de 1938„le-
creta :

Ant. 1.0 Fica aprovada, para o ano de 1939, a tabela especial
anexa, relativa à representação variavel do pessoal em exercício nu
estrangeiro, em funções diplomáticas ou consulares, organizada pelo
Ministério das Relações Exteriores.

Art. 2.0 Os Ministros Conselheiros, Primeiros ou Segundos Se-
cretários, quando forem acreditados como Encarregados de Negócios,
perceberão, mensalmente, além da representação e das percentagens
a que tenham direito, uma gratificação por substituição, na se-
guinte base :

Substituição de Embaixador	 5 :833000, mensais.
F:abstituição de Enviado Extraordinário o

Ministro Plenipotenciário 	 :500000, mensais.

Art . 3.0 Na ausência dos Chefes das Chancelarias Consulares os
seus substitutos perceberão, mensalmente, além da representação e
das percentagens a que tenham direito, uma gratificação por substi-
tuição na seguinte base :

Substituição de Consul Geral . . 	 2 :500000, mensiii.s,
Substituição de Consul . 	 	 1 :600000, mensais.

Parágrafo Único. Quando os substitutos forem Auxiliares li3
Consulado, efetivos ou contratados, receberão, além dos seus venci-
mentos ou gratificação, a gratificução a que se refere o present,s
artigo.

Ari. 4.0 Terão, no mínimo, exercício na Secretaria de Esladn
4 funcionários da classe "N", 12 da classe "M", 16 da classe "L",
22 da classe "K" e 50 da classe "J".

Art. 5 •0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1939. 118° da Indenen.Cmcia

5
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ETULIO VARGAS.

Curo de Freitas Vale.

Tabela de representação dos funcionários da carreira de Diploina't4
a que se refere o Decreto n. 3.687, de 2 de fevereiro de 1939

MISSÕES nincomÁTicAs

Padrão O e classes N e M:

I. Londres o Washington (cada) 	 	 300 :000000
If. Parfs e Buenos Aires (cada) 	 	 350 :000000

III. Berlim e Montevidéu (cada) 	 	 250:000$000
IV. Cidade do Vaticano e Roma (cada) 	 	 225 :000000
V. Bogotá, Bruxelas, Caracas, Lima, Lisboa, Ma-

drid, México, Santiago e Tóquio (cada) 	 	 200 :000000
VI. Assunção, Havana, Haia, La Paz e Estocolmo

(cada) 	 	 180:000000
Til. Berna, Guatemala e Helsinki (cada) 	 	 170:000000
III. Peipin-g o Varsóvia (cada) 	 	 160:000000
IX. Copenhague e Quito (cada) 	 	 150 :000000
X. Atenas, Belgrado, Budapest, Bucarest, Oslo e

Praga. (cada) 	 	 115:000000

Classe M (Ministros-Conselheiros):

e 51° da República 

1. Londres e Washington (cada) 	 	 160 :000000
II. Nos demais postos (cada) 	 	 150 :000$000



TitssrlEs DIPLoisaÁTicAS E FiErAnTK:tiES CONSULARES

B C D E

90 :000$ 100 :000$ 11O:000$ 120 :000$

75 :000$ $O:000$ 8o:000$ 90 :000

G8:000$ 70:000$ 75:000$ 80:000$

62:000$ 65 :000$ 68 :000$ 70:000$

15 :000$ 48 :000$ 51 :000$ 54:000$

Classes:	 A

AI (Cons.

Geral)	 85 :00(1$

L (1° Secr.

ou Con-

sul)	 70 :0008

K (2" Sec,r

ou Con-
sul) ••.•	 65:000$

h (C o ri 2.

Adj.) ... GO :000$

J (V i c e -

Cons.)...	 :000$
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DECRETO N. 3.695 -- UB 6 DE FEVEREIRO DE 1939

Regulamenta o Drereto-Lei n. 196, de 22 de janeiro de 1938, c Con80-
lida as disposições referentes a pensões militares

O Presidente da República, no uso da atribuição Cgr lhe confere
a Conslituição, decreta:

Art. 1.° Fica aprovado o Regulame.nto para a execução do De-
creto-Lei n: 196, de 22 de janeiro de 1938, heti.) assim a consoli-
dação de disposições referentes a pensões militares, que com este bai-
xam, assinados pelos general de Divisão Eurico Gaspar Dutra, vice-
almirante Henrique Aristides Guithem e Dr. Romero Estelita, Minis-
tros de Estado da Guerra, Marinha e Fazenda.

Art. 2." Revogarn-se as disp-. nsições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1939; 118 da Indepe,ndência e
51° da República.

GET111.13 VARGAS.

Enrico G. Du(ra.

Henrique A. Ganem.

1:antera Estelita.

ConRoliflacão dos disr , i ,*os referentes a pensões militares

Antuérpia Amsterdam Alexandria Calcutá	 Nova-York	 (Regulamento do Decreto-Lei n. 196, de 22 de jaheira de 1938)

Atenas	 Assunção Beirut	 Londres	 \‘' a s h	 CA PiTULO
P	 Berna	 B. Aires	 ingtor

fl onvra1n1Tw.;.0 E ADMISSÃOManca Bogotá	 Boston

Barcelona Copeidia- Caracas

	

	 Art. 1." Os oficiais de todas as Armas e Serviços e das classes
anesz,, , pref jv i p; 00 agrepados, do Exército e da Marinha, descontarão,Belgrado	 gue	 Capeiown obrigatoriamenta, para o monte-pio, uma connibuição mansa' corre:1.-

11( . 1 . 1bn	 Co rdiff	 Ch icago	 poridente a um dia de soldo que percebam pela tabela da Lei u 287.
de 28 de outubro d o 19:6 (art. 1', do Drerelo-Lei a. 196, de 22 ueBordéus	 Dakar	 ramburgo	 janeiro de leasil.

Doulogne Genebra	 Havana	 O. oficiais das reservas ou raformados do Exército e da
sur-Mer Glasgow	 L. .	 'les	 Marirha cs . etribnirão, lambem, obrigatoriamente, mm iiin dia de soldo

que o, , ree t,am	 inatividide (;.: 1°, leira a, do arl„ 1, do Deereto-Leipremeu	 Cinte m- Miam n. 19C. 1	 2 de janeiro dr 1938).
Bruxelas	 burgo	 Montevidéi.	 tt. 3' A contribu'eão dos oficiais da ativa de Exéreit) e da Ma-

rinha ou:, atingirem no nurn-ro um (1) da respectiva escala, sem notaBucarest	 Guatemala lv ntreal	 nue desnbane a sua cenduta, será a correspondente ao soldo do posto
lludapest Haia	 Norfolk	 imediato, s. o me s mo oficial assim o requerer e rralizar o pagamento

tia 01101	 v .!latiVa t10 referido posto (§ 2^, do art. 17, da Lei n. 5.631,
Ca (.1	 Nabo	 Orleans	 de dezembro de 1928. e ar t. 12, do Derreto-Lei a. 196, de 22 de
Clut-burgo La Paz	 Paris	 janêfto fie ;9381,

C. Vau-.	Lima	 Philadelphia	 Art. 4." A contribuição dos oficiais do Exér..:ito e da Marinha, que
passarem à inatividade com mais de 40 anos de serviço, s2.rá a corres-cano	 Liverpeol	 Fr anCisco	 pondente ao segundo posto que se seguir ao da respectiva patente

C' -Nula	 México	 SLanghai	 (§ 3°, do ad. 17. da Lei o. 5.631, de 31 de dezembro de 1928, e artigo
Dantzig	 0Ao	 12, da iei n 190, de 22 de janeiro de 1938).

Art. 5" Além dos oficiais citados nos artigos anteriores, são Iam-Franefort Peiping	 bem conlribeinles do moide-pio militar:
Funchal	 Quito n) o.3 oticbds honorários e graduados da ext:nta Diretoria de Con-,
Gdynia	 llotterdam	 tabilidade da Guerra (§ 7°, do art. 67, do Decreto n. 24.287, de 1934;

art. 1°, alínea a, do Decreto-Lei n. 196, de 1938):Géneva	 Southatri-	 e os docentes (art. 3, do Decreto n. 23.791, de 23 de janeiro
11-re	 pina	 de 1934, e art. 3", § 3° e arts. 14 e 15, do Decreto-Lei n. 103 de 23 de

Ilelsinki	 Si ambul	 dezembre de 1937):
e	 os sub-tenentes (art. 28, do Decreto n. 23.347, de 1933);

Eaunas	 Estocolmo	 d) os sargentos (art. 15, da Lei n. 5.167 A, cio 1927);
- im SN% rLseti

	

	 e) os escreventes do ministério da Guerra (art. 12, § V', do De-
rreto e. 24.632, de 1994, e § 1, letra c. do art. 1 0, do Dente i o-Lei mi-

vorno	 Tóquio	 mero 190,	 22de janeiro de 1938);

Yokijharna	 () os funcionários civis com honras ou graduações militares que
Madrid	 forem eGuiribeintes do monte-pio militar (letra d, do art. 1 0, do De-
Málaga	 Zurieh	 ciclo-Lei n. 196, de 1938);

yj os sul) ‘-oficiais (lei n. 40, de 2 de fevereivo de 1892):
'lia	 h) os práticos do Rio da Prata, Baixo Paraná e Paraguai (art. 29,

Nápoles	 -do Decreto n. 23.855, de 8 de fevereiro de 1931);
i) os aferis práticos de Farmácia da Marinha (Decreto n. 21.927,

Porto	 de 10 de outubro de 1932).
Praga

	

	 § 1.° A contribuição desses servidores, excetuando os das letras e
e f, será correspondente a um dia do soldo que parcebam na atividadeomaR ou inatividade.

Itoário

	

	 §, 2 0 A dos citados na letra e, será igual a um dia do ordenado que
tenham pela tabela da lei n. 284, de 1936 (art. 1", § 4°, do Decreto-'lago Lei n. 196, do 1938) e na letra f correspondente h contribuição do

Tampico	 posto honorífico que tiverem.

Trieste

	

	 Art. 6." Os oficiais delaissionários, a pedidG, do Exército e da
Marinha, os escreventes, os sub-tenentes, sub-oficiais da Marinha eVaiéncia	 os sargentos licenciados ou excluídos com mais dc cinco anos da um-

' Valparaiso	 tr:buição poderão, desde que fiquem relacionados como reservistas,
tontinuar a contribuir para o monte-pio militar com um dia de soldoVarsóvia	 dos respectivos postos, pela tabela vigente na data, do seu afastamento

Viena	 (art. 11, do Decreto n. 695, de 1890, e art. 1°, do Decreto-Lei n. 196,
Visto	 de 1938).


